
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

LII N. 112.  

Autoriza a assinatura de Cnvnie 

co C;N;A;E. 

A caiara Iunicipa1 de Frei Inecncie, decreta, e eu, preu1o,// 

a seuite T. 

Art. 1P - Fica o Sr. Prefeite.Nunicipal, autrizad.e a assinar, / 

cvni,  con a  Capaha Naci1 de A1ie.taç 	selar, destinade a su / 

prir de Geners Ali nt{cis e assi$tncia tcnica as escolas do Município; 

o 
Art. 2° - O Sr. Prefeito, abrir, atravs de decrete, um espe-'' 

dai crdito, de 	i5O,OO(cente e cinquta cruzeiros), destinado às despe- 

sas eriundas da presente lei: 

Art. 39 - Ievga-se as disposiçces em contrario, entrando a pre 

sente lei, e. viger na data de sua pub1icaç. 

Mande, Dertate, a todas as autoridades a quer e e 	ciete e, 

execuç.e desta lei, pertecr que a cixrprar e a façarn cunprir te inteira-' 

rente ceie nela se cont. 

Caara T1un1cipa1 de Frei Inoccio, 26 de março de 1.968. 

a 	nintas Caetano da Silva - Presidente 

a) Abel Passes Lixa - Vice - Presidente. 

. Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


